
Resumo da Programação Anual de Saúde - 2020

Município: Moita Bonita - SE
Estado: Sergipe

Região de Saúde: Itabaiana

Período do Plano de Saúde:  2018-2021

Data de finalização: 04/02/2021 09:52:47

Status da PAS: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas Anualizadas e Indicadores
DIRETRIZ Nº 1 - 1-Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde,
mediante aprimoramento da política de atenção básica e da atenção especializada

OBJETIVO Nº 1.1 - Objetivo 1.1 Utilização de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a Atenção Básica.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.1.1 Implementar as Equipes de Saúde da Família (ESF) implantadas no município Número de equipes cadastradas no
SCNES

1 2018 Número 4 4 Número

Ação Nº 1 - Avaliar e redistribuir a população entre as ESF;Promover a contratação e redimensionamento de profissionais; Redistribuir as famílias entre os Agentes Comunitários de Saúde; Atualizar Cadastro Nacional do SUS
da população.

1.1.2 Manter o funcionamento das 03 unidades de saúde da família e 04 posto de saúde de apoio. 07 de unidades em funcionamento 1 2018 Número 3 7 Número

Ação Nº 1 - Garantir o pleno funcionamento de todas as Unidades de Saúde e demais Postos de Apoio; Implantar segurança nas Unidades de Saúde.

1.1.3 Manter a cobertura populacional das ESF em 100% Equipes implantadas no SCNES 25,00 2018 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Cadastramento da população; mapear as microáreas de atuação dos ACS.

1.1.4 Acompanhar as condicionalidades do Programa Bolsa Família de pelo menos 85% dos
cadastrados;

Sistema de Informação do Programa
Bolsa Família e ESUS-AB

50,00 2018 Percentual 92,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Acompanhar os beneficiários quanto as condicionalidades da saúde; Aperfeiçoar os atendimentos pelas ESF

1.1.5 Aumentar o número de gestantes acompanhadas e com número mínimo de 7 consultas de pré-
natal com a Equipe de Saúde da Família + 01 pela Equipe de Saúde Bucal.

Equipes de Saúde da Família Cartão de
gestante

3 2018 Número 3 4 Número
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Ação Nº 1 - Criar grupos de gestantes nas UBS; Garantir acompanhamento médico e enfermeiro; Capacitar os ACS para realizar a busca ativa dessas gestantes e acompanhá-las.

1.1.6 Ampliar o número de Equipes de Saúde Bucal (ESB) implantadas no município. Número de equipes cadastradas no
SCNES

3 2018 Número 3 4 Número

Ação Nº 1 - Implantar mais uma equipe de Saúde Bucal no município; Aquisição de 03 gabinetes odontológicos; Promover a contratação de profissionais.

1.1.7 Aumentar o nº de procedimentos em prevenção em saúde bucal Número de procedimentos realizados
via E-SUS

50,00 2018 Percentual 85,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Assegurar a provisão de equipamentos e materiais; Assegurar o atendimento odontológico nas Unidades de Saúde da Família.

1.1.8 Implementar as ações do Programa Saúde na Escola Registro de atividades coletivas nas
unidades de ensino do município;

25,00 2018 Percentual 75,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Trabalhar em rede; Realizar programação mensal de atividades nas escolas e executá-las.

1.1.9 Implementar as ações do Programa Saúde na Escola Registro de atividades coletivas nas
unidades de ensino do município;

25,00 2018 Percentual 75,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Trabalhar em rede, parceria com a SME; Realizar e executar a programação mensal de atividades nas escolas; Envolver escolas e pais no processo e educação em saúde dos alunos

1.1.10 Manter e ampliar as ações do Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF) Equipe implantada no SCNES 1 2018 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Manter o pleno funcionamento da equipe assegurando equipamentos e insumos; Ampliar os atendimentos em grupo e apoio as ESF.

OBJETIVO Nº 1.2 - Modernização da rede de atenção à saúde e dos serviços ofertados

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.2.1 Implantar o Prontuário Eletrônico PEC ou CDS em todas as
unidades de saúde sede das ESF.

Informatização das unidades de saúde sede das ESF
existente no município

3 2018 Número 3 7 Número

Ação Nº 1 - Adquirir equipamentos de informática para todas as Unidades de Saúde; Garantir acesso a internet em todas as Unidades de Saúde.

1.2.2 Ampliar a frota de novos veículos para o Fundo Municipal de
Saúde

Aquisição de novos veículos 50 2018 Número 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizar a manutenção periódica dos veículos; Aquisição de novos veículos para as ESF

1.2.3 Construção da sede própria da Secretaria Municipal de Saúde construção 1 2018 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Construir com recursos próprios Sede Administrativa da Saúde

DIRETRIZ Nº 2 - 2 - Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da Rede Cegonha, com ênfase nas áreas e população de
maior vulnerabilidade
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OBJETIVO Nº 2.1 - ¿ Ampliar a razão de mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos com um exame citopatológico e mulheres na faixa etária de 50 a 69 anos com exames de
mamografia de acordo com ministério da saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Ampliar a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69
anos de idade

Central de regulação. Base de dado do ESUS-
AB.

10,00 2018 Percentual 20,00 25,00 Percentual

Ação Nº 1 - Melhorar o acesso das mulheres a Central de marcação de exames; Realizar parceria com o Hospital do Amor e angariar a vinda de sua carreta para realização de mamografias

2.1.2 Ampliar o número de exames citopatológicos em mulheres com idade
entre 25 e 64 anos de idade.

Base de dados do e-SUS Central de regulação 9,00 - Percentual 15,00 20,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar campanhas educativas sobre câncer de colo do útero; Estabelecer e cobrar metas de exames realizados pelas ESF

OBJETIVO Nº 2.2 - Organizar a Rede de Atenção a Saúde Materna e Infantil para garantir acesso, acolhimento e resolutividade.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

2.2.1 Aumentar o acesso ao teste rápido de sífilis, HIV e Hepatites nas gestantes usuárias do SUS
municipal, segundo o protocolo de pré-natal proposto pela Rede Cegonha.

Mapa mensal das ESF; Produção e-
SUS

25,00 2018 Percentual 60,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar a oferta de testes na Rede Pública de Saúde; Realizar atividades educativas envolvendo o tema

2.2.2 Reduzir para 0 a incidência de sífilis congênita em menores de 1 ano de idade. Notificações das ESF; 2 - Número 1,00 2,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover atualização para os profissionais e melhorar a qualidade de atendimento às gestantes; Assegurar medicação para tratamento de sífilis na gestante e parceiro; Ofertar o teste na Unidade de Saúde

DIRETRIZ Nº 3 - 3- Aprimoramento da rede de atenção especializada, articulando-a com outras redes de atenção.

OBJETIVO Nº 3.1 - Manutenção de serviços da rede de atenção especializada
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.1.1 Implementar o serviço de laboratório e
Ultrassonografia no município

Pactuação de recursos para execução dos serviços no
próprio município.

25,00 2018 Percentual 75,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Solicittar remanejamento de PPI dos recursos de Ultrassonografia e laboratório; Realizar processo de Pregão para prestação desses serviços; Adquirir insumos para realização do serviço.

3.1.2 Manutenção e ampliação da oferta de consultas
médicas especializadas

Profissionais cadastrados no SCNES - - Percentual 75,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter e ampliar os serviços médicos especializados

3.1.3 Implantar consultas de especialidades e ampliar as já
existentes.

Profissionais cadastrados no SCNES 30,00 2018 Percentual 75,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratação de profissionais nas especialidades de ginecologia e obstetrícia, pediatria, psicologia, cirurgia geral

3.1.4 Ampliação do serviço de fisioterapia do município Profissionais cadastrados no SCNES 25,00 2018 Percentual 60,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar contratação de fisioterapeutas; Aquisição e manutenção de mobiliários e equipamentos para o serviço de fisioterapia

DIRETRIZ Nº 4 - 4 - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo e
fortalecendo as ações de promoção e prevenção.

OBJETIVO Nº 4.1 - Melhoria das condições de saúde do idoso e portadores de doenças crônicas mediante qualificação da gestão e das redes de atenção
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

4.1.1 Assegurar a cobertura vacinal contra gripe para a pessoa idosa. Dados do Programa Nacional de Imunização
¿ PNI

50,00 2018 Percentual 80,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover a divulgação da campanha; Realizar busca ativa de idosos através das ESF; Informar a população sobre vacinas no momento das consultas nas Unidades de Saúde

4.1.2 Ampliar a assistência aos munícipes portadores de doenças renais crônicas e
oncológicas que realizam tratamento em outros municípios;

Cadastro no setor de transportes da
secretaria municipal de saúde

25,00 2018 Percentual 75,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir novo veículo para transporte sanitário de pacientes renais crônicos, oncológicos e acompanhantes

4.1.3 Ampliar o acesso de idosos e população portadora de doenças crônicas aos serviços
da Secretaria de Saúde

Cadastros individuais das ESF 50,00 2018 Percentual 75,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover o cadastramento, participação e adesão da população portadora de doença crônica aos atendimentos na Unidade de Saúde e na Academia da Saúde

4.1.4 Promover campanhas de conscientização sobre doenças crônicas prevalentes no
público masculino e feminino;

Ações realizadas nas unidades de saúde,
escolas e grupos comunitários.

1 - Número 2 6 Número

Ação Nº 1 - Realizar campanhas de educação, atenção e cuidado do público masculino e feminino, tais como Outubro Rosa e Novembro Azul, em todas as USF do município; Buscar parcerias com órgãos da esfera Estadual e
privada para ampliação do serviço

DIRETRIZ Nº 5 - 5-Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde

OBJETIVO Nº 5.1 - Fortalecer a promoção e a Vigilância em Saúde

https://digisusgmp.saude.gov.br 5 de 13



Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

5.1.1 Alcançar as coberturas vacinais adequadas do
calendário básico de vacinação da criança no
Município

Dados do Programa Nacional de Imunização ¿ PNI 25,00 2018 Percentual 75,00 95,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover divulgação das campanhas de vacinação; Realizar busca ativa das crianças; Realizar monitoramento a cada quatro meses pelas ESF

5.1.2 Reforçar o cumprimento do Calendário vacinal de
adolescentes e adultos.

Dados do Programa Nacional de Imunização - PNI 25,00 2018 Percentual 75,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover divulgação das campanhas de vacinação; Realizar busca ativa dos adolescentes; Realizar monitoramento a cada quatro meses para avaliar cobertura vacinal

5.1.3 Assegurar a vacinação antirrábica para 80% dos
cães na campanha

Dados do Programa Nacional de Imunização ¿ PNI 50,00 2018 Percentual 75,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover divulgação das campanhas de vacinação; Realizar busca ativa através dos agentes de endemias; Atualizar o censo dos animais (cães e gatos) existentes no município.

5.1.4 Intensificar as visitas e promover ações mais
eficientes de combate ao mosquito Aedes Aegypt

LIRAa e número de ações realizadas; 25,00 2018 Percentual 75 80 Número

Ação Nº 1 - Solicitar limpeza de áreas públicas e terrenos baldios; Notificar donos de terrenos particulares que não realizarem a limpeza dos mesmos; Intensificar a visita dos agentes de endemias; Realizar campanhas
educativas sobre o tema

5.1.5 Ampliar a ação do Programa Academia de Saúde Implantação de novos polos de atividade 30,00 2018 Percentual 75,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar o acesso da população ao Programa da Academia da Saúde; realizar trabalho de parceria entre Academia da Saúde, ESF e NASF

5.1.6 Implementar Programa Crescer Saudável, e
Sistema de Vigilância Alimentar e nutricional.

Número de crianças, adolescentes com estado nutricional avaliado. 30,00 2018 Percentual 50,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ofertar acompanhamento de puericultura de qualidade; Realizar atividades educativas sobre alimentação saudável e importância da atividade física; Trabalhar em parceria com a SME

5.1.7 Implementação das ações de Vigilância Sanitária - Nº de inspeções realizadas - % de realização das análises de vigilância da qualidade
da água, referente ao parâmetro coliformes totais - Nº de responsáveis técnicos
participantes de atividades Educativas

30,00 2018 Percentual 65,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter RH suficiente para o desenvolvimento das ações desenvolvidas pela VISA; Reestruturação do organograma da VISA; Adquirir materiais e equipamentos para desenvolvimento das ações.

5.1.8 Assegurar o acesso ao teste rápido de sífilis, HIV
e Hepatites aos usuárias do SUS municipal,
segundo o protocolo MS.

Mapa mensal das ESF; Produção e-SUS; 01 exames por usuario 20,00 2018 Percentual 70,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar a oferta de testes na Rede Pública de Saúde; Realizar atividades educativas envolvendo o tema

DIRETRIZ Nº 6 - 6-Garantia da assistência farmacêutica no âmbito do SUS

OBJETIVO Nº 6.1 - Melhoria no fornecimento e lista disponível de medicamentos na rede básica
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

6.1.1 Assegurar o atendimento da demanda de medicamentos padronizados pela Relação Nacional de
MedicamentosRENAME e demanda emergencial de medicamentos que não faz parte da farmácia básica.

Assegurar e aumentar o
quantitativo dos medicamentos.

- - Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover processo pregão e licitatório para aquisição de medicamentos padronizados pela RENAME, assim como os de demanda emergencial; Garantir os medicamentos na farmácia da Unidade.

6.1.2 Intensificar o sistema HORUS em 100% no município Manter o sistemas HORUS - - Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Assegurar a informatização das Unidades de Saúde da Família; Realizar contratação de profissionais e capacitá-los.

OBJETIVO Nº 6.2 - Ampliar a implantação do Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (Hórus) como estratégia de qualificação da gestão da Assistência
Farmacêutica no SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

6.2.1 Implementar o Sistema Nacional de Gestão da Assistência
Farmacêutica ¿ Hórus do município,

Sistema implantado na farmácia central; 1 2018 Número 1 3 Número

Ação Nº 1 - Promover capacitação para os profissionais que trabalham com o sistema; Assegurar a informatização das USF

6.2.2 Manter e ampliar o elenco de medicamentos da farmácia básica
municipal

RENAME e relação municipal de medicamentos
utilizados na Atenção Básica

25 2018 Número 75,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover processo pregão e licitatório para aquisição de medicamentos padronizados pela RENAME, assim como os de demanda emergencial; Garantir os medicamentos na farmácia da Unidade.

DIRETRIZ Nº 7 - 7-Contribuição à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do trabalho dos profissionais e
trabalhadores de saúde

OBJETIVO Nº 7.1 - Investir em qualificação e fixação de profissionais para o SUS. Desprecarizar o trabalho em saúde nos serviços do SUS da esfera pública na região de Saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 Realizar oficinas de atualização para profissionais que atuem nas
unidades de saúde do município;

Número de oficinas realizadas 2 2018 Número 2 8 Número

Ação Nº 1 - Promover capacitações para os profissionais de saúde, ACS, Agentes de Endemias e demais profissionais que trabalham nas Unidades de Saúde.

7.1.2 Manter capacitação 100% dos ACS e ESF 100 % de ACS e ESF vinculados capacitados 1 2018 Número 2 8 Número

Ação Nº 1 - Promover educação permanente aos profissionais da ESF e ACS.

DIRETRIZ Nº 8 - Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no enfrentamento da dependência de crack e outras drogas

OBJETIVO Nº 8.1 - Enfase no enfretamento da dependência de crack e outras drogas.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

8.1.1 Intensificação para aquisição da
Construção ou consorcio para sede do
CAPS

Avaliar possibilidade de junção de municípios para possível concretização. -Assegurar
profissionais tanto o psiquiatra do NASF e psicólogo da rede com interação das ESF.

- - - 1 1 Número

Ação Nº 1 - Buscar parcerias com outros municípios para estar apto a aquisição; Assegurar profissionais psicólogos e psiquiatras para atuar junto as ESF

DIRETRIZ Nº 9 - Aperfeiçoar a gestão municipal, com centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com foco em resultados, participação social e
financiamento estável.

OBJETIVO Nº 9.1 - Realizar uma reunião mensal do Conselho Municipal de Saúde (CMS.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2020

Meta
Plano(2018-

2021)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

9.1.1 Assegurar as realização das
reuniões do CMS no minimo 12
reuniões anual

Manter CMS prédio e matérias permanentes e não permanente para realização das atividades do CMS. -
Contratação de RH para função de secretaria executiva do CMS. -Assegurar o suporte financeiro e
logístico, após deliberação do CMS para participação dos conselheiros de saúde em eventos relacionados
a participação social e também para a produção de material educativo. - Apoio e suporte a realização da
Conferência Municipal de Saúde. -Assegurar Transporte e apoio para as fiscalizações das demandas

- - Número 12 48 Número

Ação Nº 1 - Promover apoio e suporte para Conferência Municipal de Saúde; Assegurar transporte e apoio para a fiscalização das demandas

9.1.2 Implantar o Plano de cargos e
carreiras para os profissionais

100% com plano de cargos e carreiras - - Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar e encaminhar para aprovação o plano de cargos e carreiras para os profissionais; Assegurar aumento salarial para os profissionais

9.1.3 Manter o adequado
funcionamento do Conselho
Municipal de Saúde

CMS em funcionamento 12 2018 Número 12 48 Número

Ação Nº 1 - Realizar eleição da nova composição do CMS; Equipar adequadamente as instalações da sala de reunião do CMS; Instituir calendário de reuniões mensais, conforme Lei e Regimento Interno; Assegurar suporte
financeiro e logístico.

9.1.4 Capacitar todos os
Conselheiros Municipais de
Saúde e promover a
participação em Conferências
Municipais, Regionais,
Estaduais e Nacionais.

Número de conselheiros capacitados - - Número 2 8 Número

Ação Nº 1 - Promover capacitação dos conselheiros eleitos; Incentivar a participação dos membros em eventos e conferências promovidas por outros órgãos.

OBJETIVO Nº 9.2 - Fortalecer os vínculos do cidadão, conselheiros de Saúde, lideranças de movimentos sociais, agentes comunitários de Saúde, agentes de combate as
endemias, educadores populares com o SUS.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2020

Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

9.2.1 Informar todos reuniões com pautas para presenças
das classes.

Informes em canais de informação. 12 2018 Número 12 48 Número

Ação Nº 1 - Realizar divulgação do calendário das reuniões do CMS em redes sociais e comunicados impressos com pautas a serem abordadas

https://digisusgmp.saude.gov.br 9 de 13



Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção Meta programada para o
exercício

122 - Administração Geral Implantar o Prontuário Eletrônico PEC ou CDS em todas as unidades de saúde sede das ESF. 3

Informar todos reuniões com pautas para presenças das classes. 12

Assegurar as realização das reuniões do CMS no minimo 12 reuniões anual 12

Intensificação para aquisição da Construção ou consorcio para sede do CAPS 1

Realizar oficinas de atualização para profissionais que atuem nas unidades de saúde do município; 2

Implementar o Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica ¿ Hórus do município, 1

Implementar o serviço de laboratório e Ultrassonografia no município 75,00

Manter o funcionamento das 03 unidades de saúde da família e 04 posto de saúde de apoio. 3

Implantar o Plano de cargos e carreiras para os profissionais 75,00

Manter capacitação 100% dos ACS e ESF 2

Intensificar o sistema HORUS em 100% no município 75,00

Ampliar a assistência aos munícipes portadores de doenças renais crônicas e oncológicas que realizam tratamento em outros municípios; 75,00

Manutenção e ampliação da oferta de consultas médicas especializadas 75,00

Ampliar a frota de novos veículos para o Fundo Municipal de Saúde 75,00

Construção da sede própria da Secretaria Municipal de Saúde 1

Manter o adequado funcionamento do Conselho Municipal de Saúde 12

Implantar consultas de especialidades e ampliar as já existentes. 75,00

Ampliação do serviço de fisioterapia do município 60,00

Capacitar todos os Conselheiros Municipais de Saúde e promover a participação em Conferências Municipais, Regionais, Estaduais e Nacionais. 2

Ampliar o número de Equipes de Saúde Bucal (ESB) implantadas no município. 3

Assegurar o acesso ao teste rápido de sífilis, HIV e Hepatites aos usuárias do SUS municipal, segundo o protocolo MS. 70,00

Manter e ampliar as ações do Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF) 1

301 - Atenção Básica Implementar as Equipes de Saúde da Família (ESF) implantadas no município 4

Alcançar as coberturas vacinais adequadas do calendário básico de vacinação da criança no Município 75,00

Assegurar a cobertura vacinal contra gripe para a pessoa idosa. 80,00
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Aumentar o acesso ao teste rápido de sífilis, HIV e Hepatites nas gestantes usuárias do SUS municipal, segundo o protocolo de pré-natal proposto pela Rede
Cegonha.

60,00

Ampliar a razão de exames de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos de idade 20,00

Ampliar o número de exames citopatológicos em mulheres com idade entre 25 e 64 anos de idade. 15,00

Reforçar o cumprimento do Calendário vacinal de adolescentes e adultos. 75,00

Manutenção e ampliação da oferta de consultas médicas especializadas 75,00

Reduzir para 0 a incidência de sífilis congênita em menores de 1 ano de idade. 1,00

Manter a cobertura populacional das ESF em 100% 100,00

Ampliar o acesso de idosos e população portadora de doenças crônicas aos serviços da Secretaria de Saúde 75,00

Implantar consultas de especialidades e ampliar as já existentes. 75,00

Acompanhar as condicionalidades do Programa Bolsa Família de pelo menos 85% dos cadastrados; 92,00

Promover campanhas de conscientização sobre doenças crônicas prevalentes no público masculino e feminino; 2

Aumentar o número de gestantes acompanhadas e com número mínimo de 7 consultas de pré-natal com a Equipe de Saúde da Família + 01 pela Equipe de
Saúde Bucal.

3

Ampliar a ação do Programa Academia de Saúde 75,00

Implementar Programa Crescer Saudável, e Sistema de Vigilância Alimentar e nutricional. 50,00

Aumentar o nº de procedimentos em prevenção em saúde bucal 85,00

Implementar as ações do Programa Saúde na Escola 75,00

Implementar as ações do Programa Saúde na Escola 75,00

Manter e ampliar as ações do Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF) 1

303 - Suporte Profilático e
Terapêutico

Assegurar o atendimento da demanda de medicamentos padronizados pela Relação Nacional de MedicamentosRENAME e demanda emergencial de
medicamentos que não faz parte da farmácia básica.

75,00

Intensificar o sistema HORUS em 100% no município 75,00

Manter e ampliar o elenco de medicamentos da farmácia básica municipal 75,00

304 - Vigilância Sanitária Implementação das ações de Vigilância Sanitária 65,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Assegurar a vacinação antirrábica para 80% dos cães na campanha 75,00

Intensificar as visitas e promover ações mais eficientes de combate ao mosquito Aedes Aegypt 75

Assegurar o acesso ao teste rápido de sífilis, HIV e Hepatites aos usuárias do SUS municipal, segundo o protocolo MS. 70,00

306 - Alimentação e Nutrição Implementar Programa Crescer Saudável, e Sistema de Vigilância Alimentar e nutricional. 50,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários
- Fonte
Livre (R$)

Receita de
impostos e de
transferência de
impostos (receita
própria - R$)

Transferências de
fundos à Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Federal (R$)

Transferências de
fundos ao Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 808.467,79 1.072.908,83 N/A N/A N/A N/A 331.828,90 2.213.205,52

Capital N/A N/A 175.513,74 N/A N/A N/A N/A 93.079,00 268.592,74

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 3.567.263,96 6.591.159,98 N/A N/A N/A N/A 412.319,02 10.570.742,96

Capital N/A N/A 202.921,00 N/A N/A N/A N/A 2.200,00 205.121,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A 1.123.591,23 307.878,73 N/A N/A N/A N/A N/A 1.431.469,96

Capital N/A N/A 32.257,00 N/A N/A N/A N/A N/A 32.257,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A 124.849,89 27.869,33 N/A N/A N/A N/A N/A 152.719,22

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A 66.838,99 371.478,57 N/A N/A N/A N/A N/A 438.317,56

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A
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